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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 28/04/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025

EMENTA
ALTERA O ART.103-C DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 - CÓDIGO DE POSTURAS

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-3014Q6-4D7E1O-3F6M3T
28/04/2025 10:57:43
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

DR. LEANDRO

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025 

 

(REVOGA O ART.103-C DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
1977 - CÓDIGO DE POSTURAS.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, o art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 
1977, que dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Votuporanga. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de abril de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 
AUTOR 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente iniciativa legislativa visa revogar integralmente o art. 103-C da Lei nº 1.595, de 
10 de fevereiro de 1977, que atualmente estabelece a vedação da comercialização de bebidas 
alcoólicas por ambulantes, food trucks, barracas desmontáveis e similares, salvo autorização 
específica em eventos determinados pelo Poder Executivo. 

Com efeito, à luz da contemporânea principiologia constitucional e da ordem jurídica 
municipal consolidada na Lei Orgânica do Município de Votuporanga, impõe-se uma reavaliação 
dos dispositivos que restringem de maneira genérica e desproporcional o livre exercício de 
atividade econômica (art. 170, caput, da Constituição Federal), o qual deve observar apenas 
limites necessários e razoáveis para a proteção da ordem pública, da segurança, da saúde e da 
moralidade administrativa. 

A proibição genérica ora combatida carece de adequada fundamentação proporcional e 
razoável, violando, ainda, o princípio da livre iniciativa (art. 1º, inciso IV, da CF) e o direito 
fundamental ao trabalho e à livre concorrência (art. 170, inciso IV, da CF). A simples 
comercialização de bebidas alcoólicas por ambulantes e congêneres, se devidamente licenciada e 
fiscalizada pelos órgãos competentes, não enseja, por si só, riscos sociais que justifiquem tamanha 
restrição. 

Assim, a revogação do art. 103-C representa medida de desburocratização e de incentivo 
ao desenvolvimento econômico local, ampliando oportunidades de geração de renda, sobretudo 
para pequenos empreendedores, em consonância com o microssistema jurídico do Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). 

Cumpre destacar que a fiscalização do exercício dessas atividades deverá continuar a ser 
realizada com rigor, cabendo à Administração Pública Municipal, no exercício do seu poder de 
polícia, adotar as providências necessárias para coibir eventuais abusos, especialmente quanto à 
segurança, ao sossego e à higiene pública (art. 30, inciso I, da Constituição Federal; art. 8º, inciso 
V, da Lei Orgânica Municipal). 

Portanto, a proposta em apreço, ao revogar o dispositivo em análise, não implica em 
descontrole do comércio de bebidas alcoólicas, mas apenas suprime uma vedação genérica e 
desproporcional, restabelecendo o equilíbrio entre o interesse público e as liberdades 
fundamentais. 

É o que se propõe. 
 

 
DR. LEANDRO 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 28/04/2025 17:08:09DOCUMENTO ASSINADO

28/04/2025 17:08:09: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
28/04/2025 17:08:09: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
28/04/2025 10:59:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025 de fls.
2/3 - chave de acesso: PROTM-127678-4P7B0P-6S1T1D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 28/04/2025 às
10:59:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 231/2025 em 28/04/2025 às 10:59:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 28/04/2025 às 18:32:17.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

DANIEL DAVID 28/04/2025 19:57:36DOCUMENTO ASSINADO

28/04/2025 19:57:36: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/04/2025 19:57:36: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/04/2025 18:48:23: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 02/05/2025 10:36:42DOCUMENTO ASSINADO

02/05/2025 10:36:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
02/05/2025 10:36:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
28/04/2025 18:48:23: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 7 - chave de acesso: PROTM-128855-2Z8S7P-5U2Z1D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em
28/04/2025 às 18:48:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 28/04/2025 às 18:48:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025, para a COMISSÃO DE OBRAS, 

SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) GILMAR AURÉLIO 

 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

DANIEL DAVID 28/04/2025 19:57:41DOCUMENTO ASSINADO

28/04/2025 19:57:41: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/04/2025 19:57:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/04/2025 18:49:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 30/04/2025 07:53:11DOCUMENTO ASSINADO

30/04/2025 07:53:11: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
30/04/2025 07:53:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
28/04/2025 18:49:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS de fls. 10 - chave de acesso: PROTM-128885-4T0O5N-4P1W5K, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 28/04/2025 às 18:49:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 28/04/2025 às
18:49:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025 

 

(ALTERA O ART.103-C DA LEI Nº 1.595, DE 10 
DE FEVEREIRO DE 1977 - CÓDIGO DE 
POSTURAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A redação do art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 103-C.  A venda de bebidas alcoólicas pelos equipamentos das categorias A, B, C e D 
deverão ser comercializadas em recipientes metálicos, plásticos ou similares, sendo vedada a 
comercialização em vasilhames de vidro.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelos equipamentos dispostos no caput deste artigo, 
deverão manter o local onde forem comercializadas as bebidas alcoólicas sempre limpo e 
organizado. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2025. 

 

 
DR.LEANDRO 

AUTOR 
 
 

CABO RENATO ABDALA    

COAUTOR   
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

 
O presente Substitutivo busca, ao invés de revogar a proibição de comercialização de 

bebidas alcoólicas, como pretendido pela proposta original, alterar a redação do art. 103-C do 
nosso Código de Posturas Municipal, a fim de permitir tal comercialização pelos equipamentos das 
categorias A, B, C e D, isto é, por trailers, carrinhos, tabuleiros, barracas desmontáveis e/ou 
veículos automotores, desde que as bebidas estejam em recipientes metálicos, plásticos ou 
similares, com vistas a garantir um comércio mais seguro à nossa população, uma vez que a 
comercialização de bebidas alcoólicas em vasilhames de vidros estarão expressamente proibidos. 

 
Ademais, o Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 15/2025 acrescenta um 

parágrafo único ao artigo supracitado, disciplinando o dever àqueles que comercializarem as 
bebidas alcoólicas, em manter o local de consumo sempre limpo e organizado. 

 
Em tempo, é importante destacar que a nova proposta permanece com os mesmos 

objetivos pretendidos originalmente, isto é, garantir o livre exercício da atividade econômica, bem 
como assegurar o direito fundamental ao trabalho e à livre concorrência. 

 
Essas são as razões pelas quais solicitamos aos nobres edis a aprovação da presente 

proposta legislativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 12/05/2025 16:41:22DOCUMENTO ASSINADO

12/05/2025 16:41:22: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
12/05/2025 16:41:22: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
12/05/2025 16:17:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 12/05/2025 17:10:46DOCUMENTO ASSINADO

12/05/2025 17:10:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
12/05/2025 17:10:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
12/05/2025 16:17:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 15/2025 de fls. 13/14 - chave de acesso: PROTM-140601-2E2D1U-5G3V2E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em
12/05/2025 às 16:17:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 15/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 12/05/2025 às 16:17:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 114 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025  

ASSUNTO: Altera o art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977- Código de 

Posturas.  

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025. 

ALTERA O ART. 103-C DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 

1977- CÓDIGO DE POSTURAS. MATÉRIA RELATIVA ÀS POSTURAS 

MUNICIPAIS. INICIATIVA CONCORRENTE. TÍPICA NORMA DE 

POLÍCIA ADMINISTRATIVA. NÃO SE TRATA DE MATÉRIA SUJEITA À 

INICIATIVA LEGISLATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO, POIS NÃO CONSTA DO RESPECTIVO ROL TAXATIVO 

CONTIDO NA CONSTITUIÇÃO, CUJA INTERPRETAÇÃO É RESTRITIVA, 

COMO EXPÕE O TEMA 917 DE REPERCUSSÃO GERAL. TAMPOUCO 

VERSA SOBRE ASSUNTO DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 15/2025, de autoria do Vereador Dr. Leandro e Cabo 

Renato Abdala, que “Altera o art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977- 

Código de Posturas”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelos Vereadores, o presente 

Substitutivo busca, ao invés de revogar a proibição de comercialização de bebidas 

alcoólicas, como pretendido pela proposta original, alterar a redação do art. 103-C 

do Código de Postura Municipal, a fim de permitir tal comercialização pelos 

equipamentos das categorias A, B, C e D, isto é, por trailers, carrinhos, tabuleiros, 

barracas desmontáveis e/ou veículos automotores, desde que as bebidas estejam 

em recipientes metálicos, plásticos ou similares, com vistas a garantir um comércio 

mais seguro a população, uma vez que a comercialização de bebidas alcoólicas em 

vasilhames de vidros estarão expressamente proibidos. 

 

Ademais, o substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 15/2025 

acrescenta um parágrafo único ao artigo supracitado, disciplinando o dever àqueles 

que comercializarem as bebidas alcoólicas, em manter o local de consumo sempre 

limpo e organizado. 

 

Informa os vereadores que a nova proposta permanece com os 

mesmos objetivos pretendidos originalmente, isto é, garantir o livre exercício da 
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atividade econômica, bem como assegurar o direito fundamental ao trabalho e à 

livre concorrência. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 15/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 
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“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

Quanto à espécie normativa (Lei Complementar), está de acordo com 

o artigo 39, parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica do Município: 

 

“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 

Municipal, observados os demais termos de votação das leis 

ordinárias. 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, dentre ou-

tras previstas nesta Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públicas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da administra-

ção direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração di-

reta, indireta e fundacional; 
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VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 138. Serão matérias de Leis Complementares, dentre 

outras previstas na Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públicas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da Administração 

Direta, Indireta e Fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX - plebiscito.”(grifo nosso). 

 

Por outro lado, a aprovação dependerá do voto favorável da MAIORIA 

ABSOLUTA dos membros da Câmara, nos termos do artigo 185, inciso III, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 185.  Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das 

seguintes matérias: 
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(...) 

III – Código de Posturas e demais códigos municipais; 

(...)”(grifo nosso). 

 

De outro modo, não há previsão constitucional de iniciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo para a hipótese em apreço, tendo em vista que 

conforme artigo 38, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, 

são competências privativas do Chefe do poder Executivo: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 
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fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
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nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Regina Maria Macedo Nery Ferrari leciona sobre a competência 

legislativa dos Municípios: 

 

“É da competência do Município legislar sobre assuntos de interesse 

local, e sobre eles sua competência legislativa se realiza de forma privativa ‘Assuntos 

de interesse local’ é expressão que veio a substituir a expressão ‘peculiar interesse 

do Município’. É necessário o entendimento correto de ‘assunto de interesse local’ 

quando se quer analisar a competência municipal na atual Constituição do Brasil. 

 

Atual é a lição do Mestre Sampaio Dória que, sob império da 

Constituição anterior, após distinguir o ‘privativo’ do ‘peculiar’, conclui que ‘o 

entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados e com 

os interesses da Nação decorre da natureza das coisas. O que diferencia é a 

predominância, e não a exclusividade’. 

 

Foi este mesmo critério, o da predominância do interesse, que norteou 

o constituinte federal de 1988, do que se pode concluir que os assuntos de interesse D
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local, dentro da melhor técnica legislativa, serão definidos estudando-se, caso a caso, 

qual o interesse predominante para fixação da competência do Município. 

 

Dessa forma, a lei municipal deve prevalecer em todas as matérias que 

demonstrem interessar apenas ou preponderantemente à comuna, e, 

consequentemente, a lei federal ou estadual que venha a violar este campo de 

autonomia do Município incorrerá em inconstitucionalidade, por desatender à 

repartição de competências prevista na Lei Maior do Estado brasileiro. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que interesse local não quer dizer interesse 

único e privativo dos Municípios. Não há interesse local que também não seja 

reflexamente da União e dos Estados-Membros como não há interesse nacional ou 

regional que não se reflita nos Municípios como parte integrante de uma realidade 

maior que é a Federação brasileira “(cf. in Direito Municipal, 5ª ed., Fórum, Belo 

Horizonte, 2018, p. 108).  

 

José Cretella Júnior também ensina: 

 

“Competência municipal da Comuna é seu direito subjetivo público de 

tomar toda e qualquer providência, em assuntos de interesse local, isto é, assuntos 

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, em tributando, fiscalizando, 

sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República” (cf. in 

Comentários à Constituição de 1988, V. IV, 2ª ed; Forense, Rio de Janeiro, 1992, 

p.1.883). 

 

E prossegue: 
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“O vocábulo ‘peculiar’ deve ser entendido, porque alguns o dão, 

indevidamente, como sinônimo de ‘exclusivo’. Neste caso, ‘peculiar interesse do 

Município referir-se-ia assuntos exclusivos do Município, assuntos dos quais não 

participaria de maneira alguma o Estado-membro em que se localiza Município, nem 

a União. O critério da ‘exclusividade’ aplicado à regra do peculiar interesse é 

totalmente insustentável. 

 

Na realidade, o Município está situado dentro do Estado, o qual por sua 

vez está situado dentro do país, que é a ‘união indissolúvel’ dos Estados-membros, 

e não há antinomia entre interesses locais e interesses gerais. O traço que torna 

diferente o interesse local do interesse geral é a predominância’, jamais a 

‘exclusividade’. Assim, o hospital, que certo Município crie e ponha em 

funcionamento, é interesse peculiar do Município, mas não exclusivo, não privativo, 

porque a saúde interessa não só ao Estado-membro, como a todo o país. Se ocorre 

acidente em estrada federal ou estadual, o atendimento da vítima é feito pelo 

hospital do Município mais próximo. 

 

Peculiar interesse, ou assunto de interesse local, desse modo, é aquele 

que se refere, primariamente e diretamente, sem dúvida, ao agrupamento humano 

local, mas que também atende a interesses do Estado e de todo o País” (cf. in ob. cit; 

p. 1.889). 

 

Portanto, há competência para o Município legislar sobre a 

comercialização de bebidas alcoólicas por ambulantes, food trucks, barracas 

desmontáveis e similares. Trata-se de interesse relacionado à comunidade local e, 

portanto, com predominância do Município para legislar. 
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Entretanto, o Projeto de Lei Complementar nº 15/2025 precisa ser 

apreciado, ainda, sob a luz do sistema constitucional de atribuição de iniciativas dos 

projetos de lei, com previsão no art. 61, da Constituição Federal. 

 

Kildare Gonçalves Carvalho explica sobre a iniciativa: 

 

“O primeiro ato do processo legislativo é a iniciativa. A iniciativa 

deflagra e impulsiona o trâmite legislativo. Por meio dela o titular legislativo 

competente encaminha o projeto de lei, depositando-o junto à Mesa da Casa 

Legislativa competente (Câmara dos Deputados ou Senado Federal), objetivando sua 

aprovação, para afinal se converter em lei”(cf. in Técnica Legislativa, 5ª ed., Del Rey, 

Belo Horizonte, 2010, p. 153 e p. 154).  

 

Marcelo Novelino explica sobre a regra de iniciativas na Constituição 

Federal: 

 

“A regra é a iniciativa concorrente (geral ou comum), na qual a 

legitimidade para iniciar o processo legislativo sobre determinada matéria é 

atribuída a mais de uma autoridade ou órgão. É o caso, e.g., da iniciativa do Executivo 

e do Legislativo para tratar de matéria tributária que, diversamente das matérias 

orçamentárias, de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo (CF, art. 165), 

foram reservadas ao Presidente da República apenas nos Territórios (CF, art. 61 § 1º, 

II, ‘b’) (cf. in Curso de Direito Constitucional, 18ª ed., JusPodivm, Salvador, 2023, p. 

718) (grifo nosso). 
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A propositura sob análise diz respeito às posturas municipais, ou seja, 

ao catálogo de regras destinado aos cidadãos em geral para a coexistência 

harmônica na comunidade. 

 

De Plácido e Silva explica que as “(...) posturas designam as leis ou os 

decretos municipais, instituídos em benefício da coletividade, nos quais, ao lado das 

normas de conduta a serem seguidas pelos munícipes, fixam-se penas e multas a 

serem impostas a todos os que se mostrem transgressores ou infratores dos 

preceitos nelas instituídos. As posturas municipais tratam principalmente das 

atividades comerciais, questões de transportes urbanos, das construções e de outras 

questões de interesse das cidades ou vilas, sob sua administração e jurisdição”. (cf. 

in. Vocabulário Jurídico, 27ª edição, Forense, Rio de Janeiro, 2008, p. 1.069) (grifo 

nosso).  

 

Por outro lado, Hely Lopes Meirelles leciona: 

 

“Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara 

elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua 

função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos 

concretos de administração. Já dissemos – e convém se repita que o Legislativo 

provê ‘in genere’, o Executivo ‘in specie’, a Câmara edita normas gerais, o prefeito 

as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir 

direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem 

provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, 

permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou 
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escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e 

tudo mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.  

 

[...] 

 

Atuando através das leis que elaborar e atos legislativos que editar, a 

Câmara ditará ao prefeito as normas gerais da administração, sem chegar à prática 

administrativa. A propósito, têm decidido o STF e os tribunais estaduais que é 

inconstitucional a deslocação do poder administrativo e regulamentar do Executivo 

para o Legislativo” (cf. in Direito Municipal Brasileiro, 22ª ed; Malheiros, São Paulo, 

2025, p.547) (grifo nosso). 

 

Há uma tese – à qual nos filiamos – que sustenta ser concorrente a 

competência para a apresentação de projeto de lei que verse sobre posturas 

municipais, dada a ausência de reserva constitucional expressa desta matéria ao 

Chefe do Poder Executivo. 

 

A fixação de regras de caráter geral aos particulares pode ser 

submetida ao Poder Legislativo por meio de projeto de lei de iniciativa de Vereador 

(cf. Tribunal de Justiça de São Paulo, in ADI nº 2103775-07.2017.8.26.0000, Órgão 

Especial, Rel. Des. Péricles Piza, J. em 4/10/2027). A lei que trata do comércio 

ambulante, sem fixação de atribuições ao Poder Executivo, não está reservada ao 

Chefe do poder Executivo. Há típica norma de polícia administrativa”, de iniciativa 

concorrente (cf. in ADI nº 2285374-34.2021.8.26.0000, Órgão Especial, Rel. Des. 

Vianna Cotrim, J. em 6/7/2022).  
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Diante disso, o Projeto de Lei Complementar nº 15/2025 não está 

maculado pelo vício de iniciativa. Não há a imposição de atribuições ao Poder 

Executivo e seus órgãos públicos e tampouco em atividade tipicamente 

administrativa.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 15/2025, atende aos pressupostos constitucionais 

e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 20 de maio de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

ROSELAINE CORREIA 21/05/2025 15:55:23DOCUMENTO ASSINADO

21/05/2025 15:55:23: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
21/05/2025 15:55:23: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
21/05/2025 15:58:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 17/30 - chave de acesso:
PROTM-151910-2K8E3N-7T0W7T, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 21/05/2025 às 15:58:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em
21/05/2025 às 15:58:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente SubsƟtuƟvo altera o nosso Código de Posturas Municipal, com vistas a permiƟr a 

venda de bebidas alcoólicas por determinados equipamentos que comercializem alimentos, tais 

como, trailers, carrinhos, tabuleiros, barracas desmontáveis e/ou veículos automotores, desde que 

o local de consumo mantenha-se limpo e organizado pelo responsável e que as bebidas sejam 

comercializadas em recipientes metálicos, plásƟcos ou similares, sendo expressamente vedada a 

comercialização em vasilhames de vidro. 

Após análise e seguindo o mesmo entendimento da nossa Procuradoria LegislaƟva, não 

vislumbramos óbices na matéria que a impeça de prosseguir, já que trata de interesse local e é de 

iniciaƟva concorrente, pois tão somente regulamenta ơpica norma de polícia administraƟva, sem 

em nenhum momento Įxar atribuições ao Poder ExecuƟvo ou interferir em matérias reservadas à 

sua iniciaƟva. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 02/06/2025 12:32:37DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 12:32:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
02/06/2025 12:32:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
29/05/2025 12:20:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 30/05/2025 13:33:45DOCUMENTO ASSINADO

30/05/2025 13:33:45: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
30/05/2025 13:33:45: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
29/05/2025 12:20:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 02/06/2025 15:01:32DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 15:01:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
02/06/2025 15:01:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
29/05/2025 12:20:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 33 - chave de acesso: PROTM-161395-8P7D2X-1H6A0Z, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 29/05/2025 às
12:20:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 231/2025 em 29/05/2025 às 12:20:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025 

RELATOR: GASPAR 

 

Senhor Presidente, 

O presente SubsƟtuƟvo é de grande interesse dos comerciantes em questão, uma vez que 

garanƟrá a livre concorrência ao permiƟ-los comercializar bebidas alcoólicas, merecendo, portanto, 

ter seu mérito e viabilidade decididos pelo Plenário desta Casa de Lei. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025. 

 

GASPAR 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 02/06/2025 15:01:39DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 15:01:39: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
02/06/2025 15:01:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
29/05/2025 12:20:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

GILMAR AURÉLIO 29/05/2025 17:10:37DOCUMENTO ASSINADO

29/05/2025 17:10:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO.
29/05/2025 17:10:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO EFETIVADA.
29/05/2025 12:20:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 09/06/2025 20:13:14DOCUMENTO ASSINADO

09/06/2025 20:13:14: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
09/06/2025 20:13:14: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
29/05/2025 12:20:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS de fls. 36 - chave de acesso: PROTM-161400-3Z3T7J-1U8E6O, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 29/05/2025 às 12:20:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento antecedente,
foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 29/05/2025 às 12:20:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

19ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 02/06/2025 às 20:38:20. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 02/06/2025 às 21:47:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

VEREADOR(A) VOTO

19ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 02/06/2025 às 20:42:17. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
231/2025 em 02/06/2025 às 21:49:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025

VEREADOR(A) VOTO

19ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

ABSTENÇÃONATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 15 0
ABSTENÇÕES

1
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 02/06/2025 às 20:42:44. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 02/06/2025 às
21:50:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 58 – DE 3 DE JUNHO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei Complementar nº 15/2025, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 231/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º A redação do art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 103-C.  A venda de bebidas alcoólicas pelos equipamentos das categorias A, B, C e D 
deverão ser comercializadas em recipientes metálicos, plásticos ou similares, sendo vedada a 
comercialização em vasilhames de vidro.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelos equipamentos dispostos no caput deste artigo, 
deverão manter o local onde forem comercializadas as bebidas alcoólicas sempre limpo e 
organizado. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 3 de junho de 2025. 
 

 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

DANIEL DAVID 03/06/2025 13:41:11DOCUMENTO ASSINADO

03/06/2025 13:41:11: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
03/06/2025 13:41:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
03/06/2025 09:12:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 03/06/2025 16:17:49DOCUMENTO ASSINADO

03/06/2025 16:17:49: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
03/06/2025 16:17:49: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
03/06/2025 09:12:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 03/06/2025 09:14:54DOCUMENTO ASSINADO

03/06/2025 09:14:54: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
03/06/2025 09:14:54: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
03/06/2025 09:12:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 58/2025 de fls.
45 - chave de acesso: PROTM-166491-4P2R7H-4D2C2Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 03/06/2025 às
09:12:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 58/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 231/2025 em 03/06/2025 às 09:12:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 188/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 57 e 58/2025 

referentes e, respectivamente, ao Projeto de Lei nº 71/2025 e ao Substitutivo do Projeto de Lei 

Complementar nº 15/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 19ª Sessão Ordinária realizada 

no dia 2 de junho de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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Votuporanga/SP, 3 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 231/2025 em 03/06/2025 às 16:34:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
3/

06
/2

02
5 

16
:3

4:
36

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
67

18
3-

0Q
8R

6T
-3

N
4S

6S
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000049

PL 00231/2025



Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 19ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-06-04 08:23

Recebido.

Leticia L. Isiara
Técnico do Executivo XIV

Em 2025-06-03 16:38, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 188/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 19ª Sessão Ordinária, realizada em 2 de junho de 2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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Votuporanga/SP, 4 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 04/06/2025 às 12:29:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 4 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
04/06/2025 às 12:28:11.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 52, em 18/06/2025 às 09:47:25, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 560, de 13 de junho de 2025

(ALTERA O ART.103-C DA LEI Nº
1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE
1977 - CÓDIGO DE POSTURAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A redação do art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10
de  fevereiro  de  1977  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art.  103-C.  A  venda  de  bebidas  alcoólicas  pelos
equipamentos  das  categorias  A,  B,  C  e  D  deverão  ser
comercializadas  em  recipientes  metálicos,  plásticos  ou
similares, sendo vedada a comercialização em vasilhames
de vidro.

Parágrafo único. Os responsáveis pelos equipamentos
dispostos no caput deste artigo, deverão manter o local
onde forem comercializadas as bebidas alcoólicas sempre
limpo e organizado. (NR)”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13
de junho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei Complementar originou-se no Substitutivo ao

Projeto  de  Lei  Complementar  nº  15/2025 de  autoria  do
vereador Dr. Leandro e coautoria do vereador Cabo Renato
Abdala.
...........................................................................................................
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Votuporanga/SP, 18 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 560, DE 13
DE JUNHO DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 18/06/2025 às 09:48:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 560, de 13 de junho de 2025 

(ALTERA O ART.103-C DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
1977 - CÓDIGO DE POSTURAS) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º A redação do art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 103-C. A venda de bebidas alcoólicas pelos equipamentos das categorias A, B, C e 

D deverão ser comercializadas em recipientes metálicos, plásticos ou similares, sendo vedada a 

comercialização em vasilhames de vidro. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelos equipamentos dispostos no caput deste artigo, 

deverão manter o local onde forem comercializadas as bebidas alcoólicas sempre limpo e 

organizado. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de junho de 2025.       

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei Complementar originou-se no Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 
15/2025 de autoria do vereador Dr. Leandro e coautoria do vereador Cabo Renato Abdala. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1DEA-DCC8-4E69-E877

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 16/06/2025 10:10:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 16/06/2025 10:13:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 16/06/2025 10:13:35

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/1DEA-DCC8-4E69-E877
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

PODER EXECUTIVO 22/08/2025 08:13:10ASSINADO EXTERNAMENTE

22/08/2025 08:13:10: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
22/08/2025 08:13:10: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
22/08/2025 08:13:10: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO I de fls. 56/57 - chave de acesso:
PROTM-244305-6D3L3V-2Z5J0E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 22/08/2025 às 08:13:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 22/08/2025 às
08:13:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 560, de 13 de junho de 2025 

(ALTERA O ART.103-C DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
1977 - CÓDIGO DE POSTURAS) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º A redação do art. 103-C da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 103-C. A venda de bebidas alcoólicas pelos equipamentos das categorias A, B, C e 

D deverão ser comercializadas em recipientes metálicos, plásticos ou similares, sendo vedada a 

comercialização em vasilhames de vidro. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelos equipamentos dispostos no caput deste artigo, 

deverão manter o local onde forem comercializadas as bebidas alcoólicas sempre limpo e 

organizado. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de junho de 2025.       

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei Complementar originou-se no Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 
15/2025 de autoria do vereador Dr. Leandro e coautoria do vereador Cabo Renato Abdala. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1DEA-DCC8-4E69-E877

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 16/06/2025 10:10:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 16/06/2025 10:13:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 16/06/2025 10:13:35

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/1DEA-DCC8-4E69-E877
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

PODER EXECUTIVO 22/08/2025 08:13:14ASSINADO EXTERNAMENTE

22/08/2025 08:13:14: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
22/08/2025 08:13:14: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
22/08/2025 08:13:14: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO II de fls. 60/61 - chave de acesso:
PROTM-244332-3B4I7M-8H0S6I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 22/08/2025 às 08:13:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 22/08/2025 às
08:13:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

DANIEL DAVID 25/08/2025 08:40:39DOCUMENTO ASSINADO

25/08/2025 08:40:39: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
25/08/2025 08:40:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
22/08/2025 16:00:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 64
- chave de acesso: PROTM-246456-7L5B5A-6U0F2K, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025 em 22/08/2025 às 16:00:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 231/2025 em 22/08/2025 às 16:00:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 231/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 28/04/2025 10:57:44

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025
AUTOR(A): DR. LEANDRO.

2DATA / HORA: 28/04/2025 10:59:16

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

4DATA / HORA: 28/04/2025 15:49:09

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

5DATA / HORA: 28/04/2025 15:49:10

5. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 28/04/2025 18:30:41

6. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

7DATA / HORA: 28/04/2025 18:48:23

7. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

8DATA / HORA: 28/04/2025 18:48:54

8. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

9DATA / HORA: 28/04/2025 18:48:56

9. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS
AUTOR(A): DANIEL DAVID, SARGENTO MORENO.

10DATA / HORA: 28/04/2025 18:49:01

10. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

11DATA / HORA: 28/04/2025 18:49:32

11. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 28/04/2025 18:49:34

12. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025
AUTOR(A): DR. LEANDRO, CABO RENATO ABDALA.

13DATA / HORA: 12/05/2025 16:17:14

13. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

15DATA / HORA: 12/05/2025 16:17:42

14. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 12/05/2025 16:17:45

15. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

17DATA / HORA: 21/05/2025 15:58:32

16. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

31DATA / HORA: 21/05/2025 15:58:32
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

32DATA / HORA: 21/05/2025 15:58:35

18. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

33DATA / HORA: 29/05/2025 12:20:03

21. PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS
AUTOR(A): COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

36DATA / HORA: 29/05/2025 12:20:19

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

34DATA / HORA: 29/05/2025 14:36:44

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

35DATA / HORA: 29/05/2025 14:36:47

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

37DATA / HORA: 29/05/2025 14:53:38

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

38DATA / HORA: 29/05/2025 14:53:41

24. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 02/06/2025 21:47:41

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 02/06/2025 21:48:03

26. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 02/06/2025 21:49:52

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 02/06/2025 21:49:55

28. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 02/06/2025 21:50:38

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 02/06/2025 21:50:39

30. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 58/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

45DATA / HORA: 03/06/2025 09:12:03

31. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

46DATA / HORA: 03/06/2025 09:15:22

32. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

47DATA / HORA: 03/06/2025 09:15:25

33. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

48DATA / HORA: 03/06/2025 16:34:35

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 03/06/2025 16:34:36
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

35. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

50DATA / HORA: 04/06/2025 12:29:32

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

51DATA / HORA: 04/06/2025 12:29:32

37. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 04/06/2025 12:33:09

38. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

53DATA / HORA: 18/06/2025 09:47:52

39. PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 560, DE 13 DE JUNHO DE 2025

54DATA / HORA: 18/06/2025 09:48:38

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

55DATA / HORA: 18/06/2025 09:48:39

41. ANEXO I
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

56DATA / HORA: 22/08/2025 08:13:10

42. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

58DATA / HORA: 22/08/2025 08:13:11

43. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

59DATA / HORA: 22/08/2025 08:13:13

44. ANEXO II
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

60DATA / HORA: 22/08/2025 08:13:14

45. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

62DATA / HORA: 22/08/2025 08:13:15

46. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

63DATA / HORA: 22/08/2025 08:13:17

47. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

64DATA / HORA: 22/08/2025 16:00:29

48. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

65DATA / HORA: 22/08/2025 16:01:36

49. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

66DATA / HORA: 22/08/2025 16:01:39

50. ÍNDICE REVERSO

67DATA / HORA: 25/08/2025 08:09:02
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